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DECRETON2793/84

U.MU).80

1
ESTADODOESPIRITOSANTO

DISPÕESOBREAABERTURADECRÉDITOSSUPLE

MENTARES»

OPREI^ITOMÜNICIPAIDESÃOGABRIELDAPA

LHA,doEstadodoEspíritoSanto,nouso

deatrilDuiçõeslegaisetendoemvistaau

torizaçãocontidanaLeins399/84de

22/10/84,

DECRETA:

Art,IQ_Ficaabertonocorrenteexercíciofinanceiro,oCréditoSuplemen

tarnovalordeCr$:l.500,000,00(hummilliãoequinhentosmilcru

zeiros),parareforçodasDotaçõesOrçamentáriasconsignadasno

Orçamentovigente,asaloer:

DIVISÃODEEDUCAÇÃOECULTURA

3.0.0.0-DESPESAS.CORRENTES

3.1.1.0-PessoalC4;1.500.000,00

TOTALDASSUPLEí/CENTAÇÕESCr$:1.500.000,00

Art«22-OsrecursosnecessáriosàexecuçãodopresenteDecreto,decorre

rãodoexcessodearrecadaçãoapuradoem31/10/84»

Art.32-EsteDecretoentraráemvigornadatadasuapublicação,revoga

dasasdisposiçõesemcontrário,

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE.

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeSãoGabrieldaPalha,em28de

Novembrode1984»

TASTACIO^SARO
PrefeitoMunicipal

RegistradoepublicadonestaDivis.ãodeAdministraçãona

supra.

JONASSOSSAI

data

Diretord^DivisãodeAdministração


